
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
_________________________________________________________________________________________

                                   EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PSS N.º 235-02/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto  nº 9.990 de 03 de

agosto de 2016,  atendendo ao que consta na Lei nº 10.542, de 27 de dezembro de 2017,  e

considerando  o não comparecimento das candidatas Iria Locatelli  Cagol, Mariane Amanda

Birckheuer  e  Carla  Regiane  Gehrke  no  Departamento  de  Recursos  Humanos  no  prazo

estipulado em edital, faz saber a quem interessar possa, que no prazo de 02 (dois) dias úteis a

contar  da data  da notificação,  as  candidatas,  abaixo mencionadas,  deverão comparecer no

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Lajeado, para aceitação e

confirmação de seus  nomes  para  contratação,  em até  5  (cinco)  dias  úteis, na função que

menciona, por terem sido aprovadas em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de

Abertura nº 170-02/2018, sob  pena de perderem o direito de contratação na função.

Monitor de Creche – Edital de Homologação nº 217-02/2018
 

 RAÍSSA SOFIA SCHMITT - Classificação 29º lugar
 BÁRBARA LOPES COSTA - Classificação 30º lugar

                         ELAINE ARAUJO DE MENEZES - Classificação 31º lugar

         GABINETE DO PREFEITO, 10 de maio de 2018.
   

         MARCELO CAUMO,
                                                                                           Prefeito.  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração. 
gmf.       
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